
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes

Senhores Vereadores:

Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 356/2020 

Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  senhor  Prefeito,  Hissam

Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal competente  que realize a

instalação  de  um  PLAYGROUND  INFANTIL,  na  pracinha  do  Thomaz  Coelho,

localizado na rua Luiz Francheschi esquina com a rua Professora Leonor M. Busse.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição tendo em vista que a comunidade não tem uma área de lazer

e que é uma reivindicação antiga dos moradores, a instalação desses equipamentos pode

proporcionar maior bem-estar para os moradores desta localidade. 

Solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  Indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 09 de Junho de 2020.

Fabio Alceu Fernandes 

VEREADOR    
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